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CES/UFE N9 106 de 11.06.96,- SEÇÃO IT) 

SEÇÃO 11 
  

Parte 3 
  

Sb LO: DIVISÃO DE COHIROLE 5 DESPRS À Com vEssoAL- neh nº, O21/26 
Don.mra à 

“IPLERUESSADO + ZÉLIA MARIA ASSUNÇÃO DE ANDRADE 
toe Metro aaa ad ab ada da sra aba 

  

JBCISÃO do so cla sbrlbulção lelegada pelo Muguífico lRettor COM 
Torme jbem 1 inclgo Lt, alinca vc da Portorio nº 5,020 de OU .9.77, publiceda no D.9. nu? I70 de 09.09.77, CONUEDOA ZÉLIA MARIA ASSUR 
ÇÃO DE ANDRADE, na. qualidade de viúva de PRANCISCO CARPAXO ROLIM , 

ex-servidor oposentado deúta Universidade, no cargo de Professor 

Adjunto, falecido em 19.05.96, o pagamento do Auxilio-Funeral cor- 

respondente a um mêg de proventos nos“termos de Art. 226 8 38 clia 

Let nº 9,112 de 12.12.90. 

Parte 4 
  

FACULDADE DE DIREITO 

DI FS/11/96 Niteró1,03 de junho de 1996. 

A Diretora da Faculdade de Direito no 
uso da alribuição que lhe é conferida 
pelo migo 115 e parágrafos, do Regi- 
mento da Universidade Federal Flunu - 
nene, 

RESOLVE: 

|- Tendo em vista a comemoração do 85º antversário desta insliluição de en- 
simo supedor, que ocorrest em 03 de junho de 1997, e consoante n decisão do Colegiado de 
Unidnde, em reunião renlizada em 26 de maio corrente, constituir uma Comissão DE 
HONRA, paro apotar a-proginmiação das festividades comemoralivas, sob a presidência do 
Mapmíltco Reitor da UFL Professor Luiz Pedro Antunes integrada, ninda, pelos ex- 
prolegsores desta CasaDr. Geraldo Montcdônio Dezerra de Menezes, Dr. Jorpe 
Fernando Loretti,Dr. Luiz Cesar Agular Bittencourt Silva, Dr. Marcos Almir Madeira 
c os ex-alunos Dr. Alberto Irancisco Forres e Dr. Waldemar Zverter. 

2- Esta DXES entra em vigor ma dota de sun publicação,
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(CBS/UFF NO 106 de 11.05.96 - SEÇÃO III) 

SEÇÃOTII 
  

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHD UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO Nº 18/96 
  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL, FLUMINENSE, n9 uso de suas 
atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.002056/96-52, 

DECIDE: 

l. Fixar, na forma do artigo 16, da Resolução nº 69/92, deste Conselho, os 

dias 07 e 08 de agosto do corrente ano, para realização das eleições para escolha 

“dos representantes dos Professores mos Conselhos Universitário, de Ensino e Pes- 

quisa, de Curadores e dos Centros Universitários e nos Colegiados das Unidades U- 
niversitarias e, | | | | | 

2. Marcar uma sessão extraondinária deste Conselho para o dia 14 de agosto, 

do ano em curso, com a finalidade de homologar os resultados das referidas  elei- 

goes. 

food do x kkk 

     

    

Sala das Sessões, 29 de mãio de 1996. . 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente
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(BS/UFF NO 106 de 11.06.96 - SEÇÃO IIT) 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FIAMINENSE 

CONSELHD UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO Nº 19/96 
  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições e considerando proposição apresentada pelo Conselheiro Heitor Luiz Soa 

res de Moura, 

DECIDE : 

1. Autorizar a Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD a fornecer 

os dados e informações apurados pelo Sistema de Atividades Docentes - SAD, soli 

citados pelo Ministerio da Educação e do Desporto, tendo em vista a necessidade. 

de cumprir os prazos estabelecidos e a obrigatoriedade da apresentação de relato 

rio anual e, 

2. Proceder O reexame de sua Decisão nº 51/95, que trata do preenchimen-= 

to do Relatorio Anual do Docente - RAXX e da outras providencias. 

   FABIA t 

Presiderte exercício
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“(BS/UFF N9 106 de 11.06.96 - SEÇÃOTII) 

ITNENSE 

DECISÃO Nº 20/96 
O bas die ie o Di me | 
  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições ; 

DECIDE aprovar a seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro Acyr de 

Paula Lobo: 

“O Conselho Universitario, em face da necessidade premente da aprecia 

ção dos Relatórios Anuais dos Docentes - RADOCS, e tendo em vista que 

muitos setores da Universidade ainda não encaminharam à Comissão Per- 

manente de Pessoal Docente - CPPD esses Relatórios, detemina a fixa- 

ção de um derradeiro prazo, até 20 de junho vindouro, para entrega dos 

mesmos , sob pena de responsabilidade dos respectivos Chefes de Departa : 

mentos. de Ensino, pois que o descumprimento desta Decisão implicara em 

falta funcional". 

  

Presidente emiexercíicio
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(BS/UFU V9 106 de 11.06.96 - SEÇÃOLEI) 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO Nº 21/96 
  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FILMINENSE, mo uso de 

suas atribuições, 

DECIDE aprovar a seguinte proposição apresentada pelos Conselheiros LUIS 

FILIPE, PEDRO ALFREDO DE MORAES LENTINO, MARIA ARAIR PINTO PAIVA, LAURA CAVAL- 

CANTE PADILHA e JOSE CARLOS CARRARO EDUARDO, membros da Cómissão Especial, des 

te Corselho, constituida atraves da Portaria nº CUV-06/95, de 31 de agosto de 

1995: 

“Propomos que este Conselho decida pela extinção da Comissão de Ag 

sessoramento a Reitoria, criada pelo CUV, em 1995", 

  

Presidente exercício
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(BS/UFÉ N9 106 de. 11.06.96. — SEÇÃO ETT) 

- MEC —- UNIVERSIDADE FEDERAL FIAMINENSE 

“CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

DECISÃO Nº 22/96 
  

— O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições, | 

DECIDE aprovar a seguinte proposição apresentada pelo Conselheiro Roberto 

Dias de Alvarenga: 

"O Conselho Universitário da UFF decide protestar contra a atitude ão Go 

verno Federal Brasileiro, retratada pela posição do Ministro da Educação 

e do Desporto ; Professor Paulo Renato de Souza, de punir os docentes e 

funcionários têcnico-administrativos das Universidades Federais Brasilei 

ras que participaram do Movimento Nacional dos Servidores Públicos Fede- 

rais em Defesa de seus Direitos Basicos, enquanto trabalhadores,pois, o 

“que aspiramos é a abertura imediata de negociações e da construção con — 

junta da "Agenda Autonomia” confome encaminhado pela ANDIFES, Reitera - 

mos os termos da Decisão nº 13/96, deste Conselho, apoiando o Movimento 

dos Servidores Publicos Federais, deixando claro que não podemos aceitar 

que o Governo desconheça mais uma vez o artigo 207 da Constituição Fede- 

ral, que preve a autonomia universitaria, bem como os direitos “sociais 

expressos nos artigos 69 ao 11, do Capitulo II, da nossa atual Carta 

Magna”, 

 



SEÇÃO LV ANEXO T 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

ANEXO 1 

Resolução nº 36/96 

    

  

  

O Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem nº 43 496, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do 

Processo nº 23069 009007/94-33, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste 

Conselho, os atos praticados pelo Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio 

PICDT nº 136/94, cuja via encontra-se anexa ao processo em referência, celebrado 

entre a Fundação Coordenação de Aperfeiçoaniento de Pessoal de Nivel Superior - 

CAPES e a Universidade Federal Fluminense, objetivando o fornecimento de recursos 

no valor de URV: 1.131.822,00 (tum milhão cento e trinta e um mil, oitocentos e 

vinte e dois, Unidades Reais de Valor), destinados a concessão de bolsas de estudo no 

pais, a nível de Pós-Graduação, dentro do Programa Inslitucional de Capacitação de 

Docentes e Técnica-PICDT. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições/em contrário.    
Sala das Sessões, 29 

De acordo 

JE NU o IN 

Reitor



ANEXO 11 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

— CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

  

RESOLUÇÃO No 37/96   

O Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem nº 43 /96, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do 

Processo nº 23069. 009007/94 - 33, 

RESOLVE. 

Art. Êº - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste 

Conselho, os atos praticados pelo Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Termo 

Aditivo nº 001/94, ao Convênio PICDT nº 136/94, cuja via encontra-se anexa ao 

processo em referência, celebrado entre a Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nivel Superior - CAPES e a Universidade Federal Fluminense, 

“objetivando O fornecimento de recursos adicionais, no valor de R$ 242.126,85 

(duzentos e quarenta e dois mil, cento e vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos), 

destinados a concessão de bolsas de estudo no pais, a nível de Pós-Graduação, dentro 

do Programa Institucional de Capacitação de Docentes e Técnica- PICDT. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 29 

     

  

FABIANO DA GOSTA CARVALHO 

ma Presidente exercicio 

   De acordo.



ANEXO III 
  

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO N9? 38/96 
  

O Conselho Universitário da Universidade Federal  Flumi 

nense, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais , 

tendo em vista os termos da Mensagem nº 44 /96, do Magnífico 

Reitor, e considerando o que mais consta no Processo nº 23069. 

001422/96-83, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Ficam ratificados, no ambito da competência 

deste Conselho, os atos praticados pelo Magnífico Reitor, no 

que se relaciona ao Convênio PI-PROIN nº 216/95, cuja via en 

contra-se anexa ao processo em referência, celebrado entre a 

Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 8u 

perior - CAPES, e a Universidade Federal Fluminense, objetivan 

do o fornecimento de recursos no valor de R$ 247.643,05 (duzen 

tos e quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais 

e cinco centavos), destinados a concessão de Apoio à Integra 

çao Graduação/PôOs-Graduação - PROIN. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

de 1996. 

De acordo. 

 



ANEXO TV 
  

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

  

RESOLUÇÃO Nº 39/96 

Q Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas atribuições estatutárias é regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem nº - & 496, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do 

Processo nº 23069.001424/96-17, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste 

Conselho, os atos praticados pelo Magnifi co Reitor, no que se relaciona ao Convênio 

PI nº 396/94, cuja via encontra-se anexa ao processo em referência, celebrado entre a 

| Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, 

e a Universidade Federal Fluminense, objetivando o fornecimento de recursos no valor 

"de R$ 447.685,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil, seiscentos e oitenta e cinco 

reais) destinados a execução do Programa de Apoio à Infra-Estrutura: da Pós- 

Graduação - PI. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

    

     
Sala das Sessões, 2 de 1996 

FABIANO DA A CARN/ALHO 

Presidente exercicio 

De acordo.



ANFAO V 
  

MEC —- UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO No 40/96 
  

O Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas alribuições estatutárias e segimentais, tendo em vista 03 termos da 

Mensagem nº 46 '/96, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta no 

Processo nº 23069.009009/94-69, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam ralificados, no âmbito da competência deste 

Conselho, os atos praticados pelo Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Convênio 

LS nº 269/94, cuja via encontra-se anexa ao processo em referência, celebrado entre a 

Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior-CAPES, e 

a Universidade Federal Fluminense, objetivando o fornecimento de recursos no valor 

de R$ 826.560.000,00 (oitocentos e vinte e seis milhões, quinhentos e sessenta mil 

reais), destinados a concessão de Bolsas de Estudo no Pais, dentro do Programa de 

Apoio à Pós-Graduação “LATO SENSU” - LS. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

de 1996. 

De acordo. 

   



ANEXO VI.   

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Resolução nº 41/96 
  

O Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem nº 46 | /96, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta no 

Processo nº 23069.009009/94-69, 

RESOLVE: 

Art. Ie - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste 

Conselho, os atos praticados pelo Magnífico Reitor, no que se relaciona ao Termo 

Aditivo nº 01/94 ao Convênio LS nº 269/94, cuja via encontra-se anexa ao processo 

em referência, celebrado entre a Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior-CAPES,.e a Universidade Federal Fluminense, objetivando 

O fornecimento de recursos no valor de R$ 191.940,00 ( cento e noventa e um mil, 

novecentos e quarenta reias), destinados a concessão de Bolsas de Estudo no País, 

dentro do Programa de Apoto à Pós-Graduação “LATO SENSU” - LS. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1996. 

AN TAVA VA ND 
FABTANÔ DA (OSTA CARVALHO 
Presidentelem exercicio 

  
De acordo. | | À À 

Lujz)penro A Ro 

Reito V



AUFXO VII 
  

MEX - UNIVERSIDADE FEDERAL FIAMINENSE 

CONSELHD UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO No 42/96 
  

O Conselho Universitario da Universidade Federal Flu 

minense, no uso de suas atribuições estatutarias e regimen 

tais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 46 /96, do 

Magnifico Reitor e considerando o que mais consta no Proces 

so de nº 23069.009009/94-69. 

RESOLVE 

Art. lo - Ficam ratificados, no âmbito da competência 

deste Conselho, os atos praticados pelo Magnífico Reitor, no 

que se relaciona ao Termo Aditivo nº 01/95 ao Convênio LS nº 

269/94, cuja via encontra-se anexa ao processo em referencia, 

celebrado entre a Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior - CAPES, e a Universidade Federal 

Fluminense, objetivando o fornecimento de recursos adicionais 

no valor de R$ 99.757,44 (noventa e nove mil, setecentos e 

cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), desti 

nados a concessão de Bolsas de Estudo no País, dentro do 

Programa de Apolo à Pos-Graduação "LATO SENSU" - LS. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Sala das SessGes;x 29 |de o de 1996. 

E DA QOSTA CARVALHO 

N Presidente o exercício 

De acordo. | O 

IS k 
ot PEDRO TT EUNES



ANEXO VIII     

-MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
- CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO NO 43/96 
  

O Conselho Universitário da Universidade Federal 

EFliminense, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista 

os termos da Mensagem nº 38 /96, do Magnífico Reitor, e considerando o que 

mais consta do Processo nº 23069.010131/96-21, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste 

Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, do Convênio de Cooperação 

| Técnica e Assessoria, a ser cetebrado entre a Universidade Federal Fluminense, 

através da Pró-Reitoria de Extensão, e o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, objetivando a aplicação pela Escola de Enpenharia, por intermédio do 

Departamento de Engenharia Civil - TEC/Laboratório de Qualidade, Produtividade 

e Segurança, dos cursos nas áreas de Qualidade, Produtividade e Segurança 

destinados a servidores do Tribunal. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 2 Q       
FABIANO DA GOSTA CARVALHO 

Presidente exercício 

EN | 1 
De acordo. , | | 

UFZ PEDRO ANFONE 

| Reitor



Nba Is 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FIAMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO No 44/96 
  

O Conselho Universitário da Universidade Federal 

Hunminense, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista 

os termos da Mensagem nº 39 /96, do Magnífico Reitor, e considerando o que 

mais consta do Processo nº 23069.010132/96-94, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste 

Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, do Convênio de Cooperação 

Técnica e Assessoria a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense, 

através da Pró-Reitoria de Extensão, e o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, objetivando a prestação pela Escola de Enpenharia, por intermédio do 

Departamento de Engenharia Civil - TEC/Laboratório de Qualidade, Produtividade 

e Segurança, de serviços técnicos profissionais especializados nas áreas de 

Qualidade, Produtividade e Segurança nos orgãos de interesse do Tribunal. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, de 1996. 

FABIANO DA QOSTA CARVALHO 

Presidentelem exercício 

  

De acordo. 

 



ANEXO X 

MEC —UNIVERSIDADE FEDERÁL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 45/96 
  

O Conselho Universitário ãa Universidade Federal Flumi 
nense, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, ten- 
do em vista os termos da Mensagem nº 53 /96, do Magnífico Reitor, 
e considerando o que mais consta no Processo nº 23069.010136/96-45, 

RESOLVE: 

Art. lº - Fica aprovada, no âmbito da competência des- 
te Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, de 5º Termo 
Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica, de 17.12.93, a ser cele 
brado entre a Universidade Federal Fluminense e a Associação dos 
Ex-Alunos da Fluminense de Engenharia - AEFE, objetivando a reali- 
zação do Curso de Especialização, a nivel de Pôs-Graduação, em Ad- 
ministração Empresarial. , 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 29 de 

NA SSAs     N 1996. 

A 

De acordo. n h |] N



ANEXO XI 
  

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHD UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 46/96 
  

O Conselho Universitário da Universidade Federal 
Fluminense, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em 
vista os termos da Mensagem nº S4 /96, do Magnífico Reitor, e 
considerando o que mais consta do Processo nº 23069.010035/96-38, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada , no âmbito da competência deste 
Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, do Convênio de 
Cooperação Técnica e Asessoria, a ser celebrado entre a Universidade 
Federal Fluminense, através da PROEX-Pró-Reitoria de Extensão, e o 
Fribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, objetivando a aplicação 
pela Escola de Engenharia da UFF/CTCITCE, através do seu Departamento 
de Desenho Técnico, o levantamento de 12.000 metros quadrados do Forum 
da Capilal(Palácio da Justiça |), situado na Rua Dom Manoel sin? - Centro - 
Rio de Janeiro. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, de 1996. 

  

  

Presidente E exercício 

NE D do. UM | os 

 



ANEXO XII 
  

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

eesotução No: 47/96 
  

O Conselho Universitário da. Universidade Federal 

Fluminense, no uso de suas atribuições estatutárias e regi —- 

mentais; tendo em vista os termos da Mensagem nº 50 /96, do 

Magnifico Reitor, e considerando o que mais consta no Proces 

so nº 23069.001398/96-09, | 

RESOLVE: 

| “Art 19º - Ficam ratificados, no âmbito da compe- 

tência deste. Conselho, os atos praticados pelo Magnífico. Rei 

tor, no que se relaciona ao Convênio nº 01 -:ao Protocolo de 

Cooperação Técnica, cuja via encontra-se anexa | ao processo 

em referência, celebrado entre o Centro de Estudos Regionais 

do Norte-Fluminense, e a Universidade Federal Fluminense, ob- 

jetivando definir o gerenciamento pelo CERNOR, do Curso. de 

Especialização, a nivel de Pos- Graduação,. em História do Dra 

sil, de iniciativa do Departamento de História da UFF. 

Art 2º - Revogam-se as di     sosições em contrário 

Sala das maio de 1996 

FABIANO DA COSTA CARVALHO   
Presidente exercício 

  
De acordo. 

 



ANEXO XLLU 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

    

Reso lução nº 48/96 
  

O Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas atribuições estatutarias e regimentais, tendo em 

vista os termos da Mensagem nº 1 ,96, do Magnifico Rejtor, e con 

siderando o que mais consta no Processo nº 23069.001399/96-63, 

RESOLVE: 

Art. lo - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste 

Conselho, os atos praticados pelo Magnifico Reitor, no que se rela 

ciona ao Convênio, cuja via encontra-se anexa ao processo referên 

cia, celebrado entre a Faculdade de Filosofia Santa Dorotéia, ea 

Universidade Federal Fluminense, objetivando a realização de Curso 

de Especialização, a nivel de Pôos-Graduação, em Históriado Brasil, 

a ser oferecido pela UFF, atraves de seu Departamento de Histôóriase 

pela supramencionada Faculdade, em Nova Friburgo, RJ. 

contrário. 

Sala das Sessões, ES de 1996. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições    

De acordo. 

Rei tor



ANEXO, XIV 
  

MES — UNIVERSIDADE FEDERAL “FIAMINENSE 

“CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

  

RESOLUÇÃO Nº 49/96 

“O Conselho Universitário da Universidade Federal Fluminense, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 

Mensagem nº 58  /96, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do 

Processo nº 23069. 001650/96- 16; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada., no âmbito da competência deste 

Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, do Convênio de Cooperação 

Técnica e Assessoria, à ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense eo 

Conselho Municipal de Assistência Social - Teresópolis - R$, objetivando a realização 

de diagnóstico social do município. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

- Sala das Sessões, de de 1996     “FAB DA CDSTA CARVALHO 

"Presidente exercício 

uh De acordo. a 

| PEDRO À as ) 

Reitor 

 



ANEXO XV 
  

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FIXMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 50/96 
  

O Conselho Universitário da Universidade Federal Flumimense, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando os termos da 

Mensagem nº cs “96, do Maghifico Reitor, e considerando o que mais consta do 

Processo nº 23069.001880/96-68. 

RESOLVE: 

Art. tº - Fica à Universidade Federal Fluminense, autorizada a 

aceitar a doação dos materiais de consumo, feita pelos entes doadores constantes da 

relação às fls 80 e 81 do supramencionado processo. 

Art. 2º - Os materiais permanentes e de consumo de que trata 

o artigo anterior, no valor de R$ 112.408,39 (Cento e doze mil quatrocentos e oito 

reais e trinta e nove centavos), estão sendo doados à Universidade Federal 

Fluminense, com destinação especifica para o Hospital Universitário Antônio Pedro. 

Art. 3º - À incorporação da referida doação ao Patrimônio da 

Universidade, através de sua contabilização, será levada a efeito oportunamente, pelo 

órgão competente desta Instituição, depois da aceitação da mesma. - 

Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua 
aprovação, revogadas as disposições em contrário.    

Sala das Sessões, 29 

Lo! e acordo. | D d ) e À



  

ANEXO XVI 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
“CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 51/96 
  

O Conselho Universitário da Universidade Federal Flumi 

nense, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais |, 

tendo em vista os termos da Mensagem nº 56' /96, do . Magnífico 

Reitor, e considerando. o que mais consta do. Processo nº 23069. 

001710/96- 38, | 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica a Universidade Federal Fluminense, auto 

rizada a aceitar a doação feita pelo Professor FÁBIO BARBOZA PAS 

SOS, do material permanente descrito na Nota Fiscal nº 915.645, 

datada de 05.01.96, acostada às fls. 04, do supramencionado pro 

“cesso. | | | | o 

| Art. 22-00 material permanente de que tratao artigo an 

terior, no valor de. R$ 478,00 (quatrocentos e setenta e oito reais), 

estã sendo doado a Universidade Federal Fluminense, com destina 

“ção específica para o Departamento de Engenharia Química. 

“Art. 3º - A incorporação da referida doação ao Patrimô 

nio da Universidade, atraves de sua contabilização,seraã levada. 

a efeito oportunamente, pelo órgão competente desta Instituição, 

“depois da aceitação da mesma. o | 

Art. 49 - A presente Resolução entrará em vigor na data 

“da sua aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

   

      

Sala das Sessõe º maio de 1996, 

De acórdo. 

| Reitor |



ANEXO XVLI 
O Te   

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FILMINENSE 

CONSELD UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO No 52/96 
  

— O Conselho Universitário da Universidade Federal 
Fluminense, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentats, tendo em vista 

os termos da Mensagem nº 57 196, do Magnífico Reitor, e considerando tudo 

quanto mais consta do Processo nº 23069.001711/96-09, 

RESOLVE: 

Art. 4º - Fica o Magnífico Reitor autorizado a proceder a 
baixa patrimonial e contábil, de acordo com a legislação especifica, de bens 

pertencentes à Universidade e considerados irrecuperáveis, dado o tempo de uso e 
o estado precário eni que se encontram. 

Art. 2º - As caracteristicas dos bens a serem baixados e seus 
respecttvos numeros de tombamento, encontram-se discriminados no Termo de 
Vistoria de Materiais Inservíveis, acostado às Els. 17/19, do supramencionado 
processo. 

Art. 3º - À presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua aprovação, revogadas as disposições em conirário. 

Sala das Sessões, 29 de de 1996. 

FAB DA CUSTA CARVALHO 

Presidente mn exercício 

De acordo. IN, À 

À seno ne R 
Expediénte Publicado no Roletim de Serviço nº 106 de 11.06.96.



  

ANEXO XVTIT 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FILMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

INDICAÇÃO Nº 18/96 
  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FILMINENSE, no uso de suas 
tribuições, 

| APROVA. a seguinte Indicação proposta pelo Conselheiro Heitor Iuiz Soares 

de Moura: 

“Em face do término do mandato dos atuais representantes dos professo 
res na Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD e considerando a 

necessidade de se premover eleição para escolha dos novos representan 

tes, propomos que seja Indicado ao Conselho de Ensino e Pesquisa, que 

. proceda a marcação da data da referida eleição, sugerindo os dias 17 

e :l8 de julho, do corrente aro". 

A 

  Sala das/ Sessões, 29 de maio de 1996. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente 

    

exercicio



ANEXO XIX 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

INDICAÇÃO Nº 19/96 
  

O CONSELH) UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições, 

APROVA a seguinte Inlicação proposta pelo Conselheiro Antonio jróntana: 

"Considerando que: 1. O modelo ANFIDES indica, na area de Graduação, 

deteminada relação que, para os Cursos de Engenharia e na media de 

1 para 9 - professor/aluno; 2. mo Ciclo Basico a relação é muito maior 

que no Profissional e, 3. na aplicação do modelo. pela UFF foi feita 

uma separação, por problemas operacionais, dos dois Cíclos, sem levar 

em consideração esta variação notoria das relações, o que não mostra 

a realidade.  Propomos que seja Indicado ao Magni fico Reitor que deter 

mine a reestruturação. do trabalho levando em conta estas diferentes re 

lações em todos os Cursos que tençam Ciclo Básico, em separado”. 

  
Expediente. Publicado no Boletim de Serviço n9 106. de 11.06.96.


